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Poder Judiciário da Paraíba

3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0863479-24.2018.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando cópia do
prévio requerimento do seguro indicado, sob pena de indeferimento da petição inicial, por falta de
interesse processual, nos termos do art. 330, III, do CPC/2015.

 João Pessoa, 06 de dezembro de 2018 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 3 VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB.

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

            WAGNER DE PAULA NUNES, já devidamente singularizado nos autos, vem perante vossa
excelência, por meio de seus advogados, atender ao despacho retro. Dessa forma, junta-se a
documentação solicitada.

 

 

                        Pede-se deferimento,

                        João Pessoa, 08 de janeiro de 2020.
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08/01/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/3

 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminh
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180403420 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA WAGNER DE PAULA NUNES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO WAGNER DE PAULA NUNES
CPF/CNPJ: 71356023401

Posição em 08-01-2020 14:45:42 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

11/09/2018    R$ 675,00 R$ 0,00 R$ 675,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

04/09/2018

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/JdUHQd7C4Qsl384z0SYlQg==/f
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1naTeco8ma8Gx2AV4+FotJRKc=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 



Num. 27341061 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 08/01/2020 14:43:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010814433183100000026389184
Número do documento: 20010814433183100000026389184



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

3ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0863479-24.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Po lo  a t ivo :   AUTOR:  WAGNER DE PAULA NUNES
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que faço conclusão dos autos.

JOÃO PESSOA, 24 de abril de 2020
ANA CRISTINA PESSOA DINIZ
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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0863479-24.2018.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito
extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra
que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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